
Memorando 3- 989/2025

De: Maria S. - GAB - IND

Para: CM-DA-PG - Protocolo Geral 

Data: 05/09/2025 às 16:28:46

Setores envolvidos:

GAB, SOU-DE, CM-DA-PG, CM-V -LP, GAB - IND

Encaminha pedido de providência 19-25

 

Prezados;

Encaminho Ofício nº 1.298/2025 em resposta ao Pedido de Providência nº 019/2025, de autoria do Vereador Saimon
Roberto Miri.

Atenciosamente,

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Executiva

Decreto 12/2025

Anexos:

Oficio_1_298_2025_Resposta_ao_Pedido_de_Providencia_n_019_2025_Saimon_Roberto_Miri.pdf
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Ofício nº 1.298/2025    Chopinzinho, datado e assinado digitalmente. 
 

 
Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

Em atenção ao Pedido de Providência nº 019/2025, de autoria do Vereador Saimon 

Roberto Miri, por meio do qual solicitou providências do Poder Executivo para: 1. 

Desobstrução dos bueiros existentes na Rua José Cervo Filho, na COHAPAR IX; 2. 

Realização de estudos técnicos para identificar as causas dos alagamentos, na Rua 

Zacarias Silvério, esquina com a Rua Bom Jesus; 3. Bueiros da Rua Faustino Forlin, no 

Bairro Verdi, que não estão conseguindo captar as águas das chuvas torrenciais, 

causando alagamentos. 

O Poder Executivo vem por meio deste informar que a solicitação do nobre 

vereador foi atendida pelo Poder Executivo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssima Senhora 
Lídia Posso 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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